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Assunto: PARECER DTN Nº 240, DE 31.07.91 – INADIMPLÊNCIA PARA EFEITO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA UNIÃO.

Tendo em vista dúvida suscitada junto a esta Secretaria quanto ao perfeito entendimento do conteúdo do Parecer DTN/CONED nº 240, de 31.07.91, tenho a esclarecer que:

1 – a responsabilidade pela aplicação de recursos transferidos mediante convênio é da instituição convenente, por isso se exige autoridade que tenha competência para representá-la;

2 – a instituição somente poderá ser exonerada de sua responsabilidade quando cumprir rigorosamente as obrigações assumidas;

3 – nos casos em que o administrador fizer mau uso do dinheiro cumpre à instituição em nome de quem tenha agido acioná-lo para ressarcir-se;

4 – excepcionalmente, nos casos de prefeituras e outros entes que tenham por objeto o atendimento médico, social ou outros voltados para a comunidade, embasado em decisão do Tribunal de Contas da União (anexo X da Ata nº 48, de 19.09.90) temos aceitado em liberar nas instituições do rol de inadimplentes, quando o novo administrador comprovar que exauriu as providências de sua competência para ressarcir-se dos prejuízos, entendendo-se como providências não apenas o levantamento de Tomada de Contas, mas também a apuração da responsabilidade através de processo administrativo e ajuizamento de ação própria contra o autor ou autores dos atos que tenham gerado o prejuízo.

